
Ata nº 024/2019-ORD

Ata da vigésima quarta sessão ordinária da Câmara Municipal de Campo Novo do Parecis, 3º exercício, 2º período, da 8ª Legislatura Municipal. Aos sete dias do mês de outubro do ano de dois mil e dezenove, realizou a Câmara Municipal a sua vigésima quarta sessão ordinária do ano de 2019, em sua sala de sessões. Às dezessete horas e cinquenta e três minutos assumiu a presidência dos trabalhos o Vereador Wagner Tavares da Cunha - titular do cargo, terminando por formar a Mesa Diretora com o Vereador Dionardo Mendes da Conceição - Vice-Presidente, Vereador Márcio Clei Ferreira do Nascimento (nome parlamentar: Márcio do Nascimento) - 1º Secretário e Vereadora Rosicléa Heinzen Colombo (nome parlamentar: Rosinha Colombo) - 2ª Secretária. Procedida a verificação de presenças pelo 1º Secretário constatou-se mais as seguintes: Vereadora Antonia Aparecida Pereira de Souza (nome parlamentar: Renata Franco) e Vereadores Cicero dos Santos Silva, Gilberto Vieira de Melo, Milton Soares e Vereador Vanderlei Marcos Pulga Baioto (nome parlamentar: Vanderlei Baioto). Havendo quorum legal, o Presidente declarou aberta a sessão, agradecendo a presença de todos, seguindo-se o Momento Bíblico, sob a orientação da Vereadora Renata Franco. Dando início aos trabalhos, foi colocada em discussão e votação, após dispensa da leitura, a ata da sessão ordinária anterior, realizada em 23.09.2019, a qual foi aprovada sem retificação por oito votos. Na sequência foram lidas as seguintes correspondências recebidas pelo Legislativo: Ofícios nºs 358/2019/GAB, 359/2019/GAB, 362/2019/GAB, 375/2019/GAB, 384/2019/GAB, 389/2019/GAB e 406/2019/GAB, todos oriundos do Gabinete do Prefeito, em resposta, respectivamente, às Indicações nºs 307/2019, 308/2019, 313/2019, 312/2019, 310/2019, 315/2019, 316/2019, 317/2019 e 320/2019; resultado do processo de escolha para membros do Conselho Tutelar, realizado em 06.10.2019, pela Comissão Organizadora respectiva, sendo eleitas as seguintes candidatas: Patricia Gomes - 266 votos; Bia Morena - 198 votos; Zuleide (Zu) - 152 votos; Cristiane Rodrigues - 123 votos; Ledi do Conselho - 122 votos. Não havendo Vereadores inscritos para falar no PEQUENO EXPEDIENTE, o Presidente determinou ao 1º Secretário que procedesse a leitura do Projeto Indicativo e da Indicação apresentada, nesta sequência: PROJETO INDICATIVO Nº 008/2019, de autoria da Vereadora Rosicléa Heinzen Colombo e Vereadores Wagner Tavares da Cunha, Vanderlei Baioto, Márcio do Nascimento e Gilberto Vieira de Melo, que institui o Programa Banco de Alimentos de Campo Novo do Parecis dá outras providências. INDICAÇÃO Nº 321/2019, de autoria da Vereadora Rosicléa Heinzen Colombo e Vereadores Wagner Tavares da Cunha, Vanderlei Baioto, Márcio do Nascimento e Gilberto Vieira de Melo, ao Sr. Prefeito, versando sobre a instalação de rede de iluminação na quadra coberta da Escola Amélia Lena Fedrizzi. O Projeto Indicativo e a Indicação apresentada não receberam quaisquer manifestações contrárias, com a ausência em Plenário dos Vereadores Cicero dos Santos Silva e Renata Franco, sendo declarados aprovados pelo Sr. Presidente, e serão encaminhados a quem de direito. Nada mais a tratar no Pequeno Expediente, o Presidente deu início ao GRANDE EXPEDIENTE, determinando a leitura das matérias constantes na pauta, nesta sequência: PROJETO DE LEI Nº 076/2019, de autoria do Poder Executivo Municipal, que autoriza o Município a firmar Termo de Cessão de Uso de Bens Móveis com o Estado de Mato Grosso, por meio da Polícia Militar, e dá outras providências, que foi encaminhado à apreciação das Comissões de Legislação, Justiça e Redação Final, Obras e Serviços Públicos e Finanças e Orçamento, as quais dispõem de dez dias cada uma para emissão de parecer, após análise da assessoria. PROJETO DE LEI Nº 078/2019, de autoria do Poder Executivo Municipal, que Autoriza o Poder Executivo Municipal a abrir crédito adicional suplementar no valor de R$ 21.120,00 e dá providências, acompanhado de requerimento subscrito pelo autor para tramitação em regime de urgência especial, que foi acolhido pelo Plenário por oito votos, sendo encaminhado às Comissões de Legislação, Justiça e Redação Final, Educação e Saúde e Finanças e Orçamento para pronta emissão de parecer. MOÇÃO DE APLAUSOS Nº 069/2019, de autoria dos Vereadores Milton Soares, Cicero dos Santos Silva, Renata Franco, Gilberto Vieira de Melo, Dionardo Mendes da Conceição, Wagner Tavares da Cunha e Vanderlei Baioto, dirigida à  Técnica de Enfermagem Sra. SILVANA ALVES CRESTANI - Socorrista do SAMU, e ao Condutor de Ambulância do SAMU - Sr. NELSON DE ANDRADE OLIVEIRA, pela ação rápida e precisa que resultou no salvamento do Sr. Élvio Ramão Gavilan, vítima de engasgamento, no dia 26 de setembro último, nesta cidade.MOÇÃO DE APLAUSOS Nº 070/2019, de autoria do Vereador Cicero dos Santos Silva e demais Vereadores, ao Chefe da Divisão de Planejamento e Fomento ao Turismo, aos membros do COMTUR - Conselho Municipal de Turismo, aos agentes do segmento turístico Aldeias Indígenas e agentes multiplicadores do turismo local (agências, guias e prestadores de serviços), abaixo nominados, em reconhecimento e agradecimento pelo trabalho em prol do desenvolvimento e fortalecimento da atividade turística no Município de Campo Novo do Parecis. Na sequência foram apreciados os seguintes Requerimentos: REQUERIMENTO Nº 153/2019, de autoria dos Vereadores Cicero dos Santos Silva, Renata Franco, Milton Soares, Gilberto Vieira de Melo, Dionardo Mendes da Conceição e Wagner Tavares da Cunha, que requerem ao Sr. Prefeito, ouvido o Soberano Plenário, com base no art. 23, XIII, da Lei Orgânica Municipal, seja encaminhado a esta Casa de Leis cópia do projeto executivo e licenciamento ambiental referente as obras de pavimentação asfáltica da Avenida Maranhão, no Bairro Jardim das Palmeiras. REQUERIMENTO Nº 154/2019, de autoria da Vereadora Renata Franco e Vereadores Cicero dos Santos Silva, Milton Soares, Gilberto Vieira de Melo e Dionardo Mendes da Conceição, que requerem ao Sr. Prefeito, ouvido o Soberano Plenário, com base no art. 23, XIII, da Lei Orgânica Municipal, sejam encaminhadas a esta Casa de Leis as seguintes informações com relação a obra da Feira Livre Municipal: 1. valor total gasto até a paralisação da obra, em janeiro de 2019; 2. previsão do valor total a ser gasto entre a retomada da obra e sua conclusão; 3. cronograma de execução. Nenhum Vereador manifestou a intenção de discutir os Requerimentos apresentados, que colocados em votação foi aprovado por oito votos, e será encaminhado a quem de direito. Em discussão, não houve a manifestação de nenhum Vereador. Em votação, os Requerimentos nºs 153/2019 e 154/2019, foi aprovado por oito votos e serão encaminhados a quem de direito. Esgotada a pauta do Grande Expediente, o Presidente concedeu a palavra aos Vereadores inscritos para fazer uso da TRIBUNA. Manifestaram-se, nesta ordem, os Vereadores Cicero dos Santos Silva, Renata Franco, Rosinha Colombo, Vanderlei Baioto, Márcio do Nascimento (com aparte das Vereadoras Renata Franco e Rosinha Colombo e Vereador Wagner Tavares da Cunha), Vereador Wagner Tavares da Cunha e Milton Soares. Na sequência o Presidente concedeu o intervalo regimental de quinze minutos, Decorrido o intervalo e havendo quorum legal, o Presidente declarou reaberta a sessão e deu início à ORDEM DO DIA, constando da pauta as seguintes matérias: discussão única do PROJETO DE LEI Nº 078/2019, de autoria do Poder Executivo Municipal, que autoriza o Poder Executivo Municipal a abrir crédito adicional suplementar no valor de R$ 21.120,00 e dá providências, tramitando em regime de urgência especial, quorum de votação: maioria simples, acompanhado de parecer conjunto favorável das Comissões de Legislação, Justiça e Redação Final, Educação e Saúde e Finanças e Orçamento. Em discussão, manifestou-se o Vereador Dionardo Mendes da Conceição. Em votação, o Projeto de Lei nº 078/2019 foi aprovado por oito votos, seguindo à sanção. Discussão única do PROJETO DE LEI Nº 058/2019, de autoria do Poder Executivo Municipal, que dispõe sobre as diretrizes orçamentárias para o exercício financeiro de 2020, e dá outras providências, incluído no regime de urgência simples, por força do inciso I do parágrafo único do art. 145 do Regimento Interno, quorum de votação: maioria simples, acompanhado de parecer da Comissão de Finanças e Orçamento com as seguintes propostas de emendas: 1. Acrescenta-se ao art. 1º o inciso IV, com a seguinte redação:“Art.1º. (...) IV - disposições finais.ˮ; 2. Acrescenta-se ao art. 7º o § 4º, com a seguinte redação:“Art. 7º.  (...)§ 4º. Integra a Lei Orçamentária Anual o Anexo de Emendas Individuais, em cumprimento ao disposto na Seção III - Do Regime de Execução das Programações Incluídas ou Acrescidas por Emendas Individuais desta Lei, nos moldes de seu Anexo III.”; 3. O parágrafo único do art. 19; o § 1º do art. 34; o art. 37; o art. 39; o caput do art. 40; o art 41; o art. 42; caput e inciso II do art. 43 e o art. 44,  passam a vigorar com as seguintes redações:“Art. 19. (...) Parágrafo único. O Fundo de Previdência dos Servidores Municipais - FUNSEM, deverá encaminhar à Prefeitura Municipal sua proposta orçamentária, os estudos, as estimativas e as memórias de cálculo das receitas para o exercício de 2020.ˮ; “ Art. 37. É obrigatória a execução orçamentária e financeira das programações a que se refere o caput do art. 36, em montante correspondente a 1,2% (um inteiro e dois décimos por cento) da receita de imposto e transferências de impostos realizada no exercício de 2019. ˮ; “ Art. 39. As programações orçamentárias previstas no art. 37 não serão de execução obrigatória nos casos dos impedimentos de ordem técnica. ”; “ Art. 40. No caso de impedimento de ordem técnica, no empenho de despesa que integre a programação, na forma do caput do art. 37, serão adotadas as seguintes medidas: ”; “ Art. 41. Após o prazo previsto no §2º e no inciso IV do caput do art. 40 desta lei, as programações orçamentárias previstas no art. 37 não serão de execução obrigatória. Parágrafo único. A perda de obrigatoriedade de que trata o caput aplica-se às programações com impedimentos remanescentes que não possam ser remanejadas até o prazo referido no inciso IV do art. 40. ”; “ Art. 42. Os restos a pagar poderão ser considerados para fins de cumprimento da execução financeira prevista no art. 37 desta Lei, até o limite de 0,6% (seis décimos por cento) da receita de imposto e transferência de impostos realizado no exercício anterior. Parágrafo único. Os restos a pagar referidos no caput restringem-se aos decorrentes das programações especificadas no art. 37 desta Lei. ”; “ Art. 43. Se for verificado que a reestimativa da receita e da despesa poderá resultar no não cumprimento da meta de resultado fiscal estabelecida na lei de diretrizes orçamentárias, o montante previsto no art. 37 poderá ser reduzido em até a mesma proporção da limitação incidente sobre o conjunto das despesas discricionárias. (...) II - não afasta a verificação de eventuais impedimentos de ordem técnica, para cumprimento do prazo a que se refere o inciso I do art. 40.”; “ Art. 44. A proposta orçamentária do Poder Legislativo deverá ser encaminhada ao Poder Executivo para fins de consolidação do Projeto de Lei Orçamentária Anual. ”; 4. No Anexo - Demonstrativo de Metas e Prioridades, Lei de Diretrizes Orçamentária 2020, ficam alteradas as metas financeiras nas ações abaixo descritas: a)“ Programa: Ação Legislativa/Ação: Ampliação e Reforma do Prédio da Câmara Municipal/Unid. Medida: UN/Produto: Obra Reformada/Ampliação/Meta Física: 1/Meta Financeira: R$ 200.000,00; b)“ Programa: Ação Legislativa/Ação: Aquisição de Veículo da Câmara Municipal/Unid. Medida: UN/Produto: Veículo/Meta Física: 1/Meta Financeira: R$ 50.000,00ˮ; 5. Ficam alteradas as numerações dos seguintes Anexos, mantendo-se as respectivas redações, conforme solicitado pelo Poder Executivo, via Ofício nº 351/2019/GAB: a)“ Anexo II - Metas Fiscais passa a vigorar como Anexo I - Metas Fiscais; b) Anexo III - Riscos Fiscais passa a vigorar como Anexo II - Riscos Fiscais.ˮ Registre-se que foi dispensada a leitura das emendas, a pedido do 1º Secretário, com deferimento do Presidente, o qual informou que as mesmas estão à disposição de qualquer contribuinte para consulta. Em discussão, manifestou-se o Vereador Dionardo Mendes da Conceição. Em votação, o Projeto de Lei nº 058/2019, juntamente com as emendas apresentadas, foi aprovado por oito votos, seguindo à sanção. Discussão única do PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 005/2019, de autoria do Poder Executivo Municipal, que dispõe sobre regularização fundiária do Município de Campo Novo do Parecis/MT e dá outras providências, tramitando em regime de urgência simples, quorum de votação: maioria absoluta, acompanhado de pareceres favoráveis das Comissões de Legislação, Justiça e Redação Final, Obras e Serviços Públicos e Finanças e Orçamento. Em discussão, manifestaram-se os Vereadores Dionardo Mendes da Conceição e Wagner Tavares da Cunha. Em votação, o Projeto de Lei Complementar nº 005/2019 foi aprovado por oito votos, seguindo à sanção. Segunda discussão do PROJETO DE LEI Nº 067/2019, de autoria do Poder Executivo Municipal, que altera dispositivos da Lei nº 1.544, de 19 de dezembro de 2012, e dá outras providências, tramitando em regime ordinário, quorum de votação: maioria simples. Em discussão, não houve a manifestação de nenhum Vereador. Em votação, o Projeto de Lei nº 067/2019 foi aprovado por oito votos, seguindo à sanção. Primeira discussão do PROJETO DE LEI Nº 069/2019, que autoriza o Poder Executivo Municipal, que altera o art. 1º da Lei nº 1.134, de 11 de julho de 2006, tramitando em regime ordinário, quorum de votação: maioria simples, acompanhado de parecer favorável da Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final. Também, acompanhava a matéria requerimento subscrito por diversos Vereadores, nos termos regimentais, para tramitação da mesma em regime de urgência especial, o qual foi acolhido Plenário por oito votos. Em discussão, não houve a manifestação de nenhum Vereador. Em votação, o Projeto de Lei nº 069/2019 foi aprovado por oito votos, seguindo à sanção. Primeira discussão do PROJETO DE LEI Nº 072/2019, de autoria do Poder Executivo Municipal, que autoriza o Poder Executivo Municipal a abrir crédito adicional especial no valor de R$ 300.000,00 e dá providências, tramitando em regime ordinário, quorum de votação: maioria simples, acompanhado de pareceres favoráveis das Comissões de Legislação, Justiça e Redação Final, Obras e Serviços Públicos e Finanças e Orçamento. Em discussão, manifestaram-se o Vereador Dionardo Mendes da Conceição e Vereadora Renata Franco. Em votação, o Projeto de Lei nº 072/2019 foi aprovado por oito votos, retornando à pauta da sessão ordinária do dia 14.10.2019. Primeira discussão do Substitutivo proposto pela Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final ao PROJETO DE LEI Nº 008/2017-LE, de autoria dos Vereadores Wagner Tavares da Cunha, Vanderlei Baioto, Rosicléa Heinzen Colombo, Marcio do Nascimento e Gilberto Vieira de Melo, que dispõe sobre o parcelamento de imóvel rural para fins urbanos de sítios de recreio no Município de Campo Novo do Parecis, e dá outras providências, tramitando em regime ordinário, quorum de votação: maioria simples, acompanhado de parecer favorável da Comissão de Obras e Serviços Públicos. Registre-se que o Vereador Wagner Tavares da Cunha, primeiro signatário do referido projeto de lei, solicitou que fossem incluídos os demais Vereadores como co-autores do mesmo. Registre-se, ainda, que foi dispensada a leitura do referido substitutivo, a pedido do 1º Secretário, com deferimento do Presidente, o qual informou que o mesmo está à disposição de qualquer contribuinte para consulta. Também, acompanhava a matéria requerimento subscrito por diversos Vereadores, nos termos regimentais, para tramitação da mesma em regime de urgência especial, o qual foi acolhido Plenário por oito votos. Em discussão, manifestaram-se os Vereadores Dionardo Mendes da Conceição, Renata Franco e Wagner Tavares da Cunha. Em votação, o Projeto de Lei nº 008/2019-LE foi aprovado por oito votos, seguindo à sanção. Esgotada a pauta da Ordem do Dia, o Presidente concedeu a palavra aos Vereadores inscritos para falar em EXPLICAÇÃO PESSOAL. Manifestaram-se os Vereadores Milton Soares, Wagner Tavares da Cunha e Vanderlei Baioto. Em seguida o Presidente agradeceu a presença e audiência de todos e convocou as Sras. e os Srs. Vereadores para a próxima sessão ordinária, a ser realizada no dia 14.10.2019, com início às 17:30 horas. Nada mais havendo a tratar, declarou encerrada a sessão às vinte e uma horas e dez minutos. Os diálogos e os pronunciamentos desta sessão encontram-se gravados e à disposição de quem possa interessar. A Secretária Geral da Câmara lavrou esta Ata, que lida e achada conforme, vai assinada por todos os Vereadores presentes.................................................................................................................................
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